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PROCESSO Nº : 170267/2022 (AUTOS DIGITAIS) 

ASSUNTO : APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE 
PARA O TRABALHO 

UNIDADE : MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

INTERESSADO : MARCELO SANTANA DE ALMEIDA 

RELATOR : AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO ISAIAS LOPES 
DA CUNHA 

 

PARECER Nº 296/2023 

EMENTA: APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE 
PERMANENTE PARA O TRABALHO. MATO GROSSO 
PREVIDÊNCIA. RELATÓRIO TÉCNICO FAVORÁVEL À 
CONCESSÃO DO REGISTRO. PARECER DESTE MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS PELO REGISTRO DO ATO 
2177/2022. 

 

1. RELATÓRIO 

1. Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do 

ato concessório que reconheceu o direito à Aposentadoria por Incapacidade permanente 

para o trabalho, concedido ao (à) Sr. (a) Marcelo Santana de Almeida, servidor ocupante 

do cargo de Investigador de Polícia, classe E/nível 007, lotado na Polícia Judiciária Civil, 

nesta Capital. 

2. Os autos foram encaminhados para conhecimento da Secretaria de 

Controle Externo, que se manifestou pelo registro do ato 2177/2022. 

 
3. Vieram, então, os autos para análise e parecer ministerial. 

 

4. É o sucinto relatório dos fatos e do direito. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código S3QGYJ.
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2.1. Introdução 

5. A Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 71, III, c/c 

art. 75, conferiu aos Tribunais de Contas a competência para apreciar, para fins de 

registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, reformas e pensões na 

Administração Direta e Indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do 

ato concessório, sendo de sua atribuição, portanto, chancelar o ato administrativo, por 

natureza complexo. 

2.2. Da Análise do Mérito 

2.2.1 Fundamento Legal 

6. A Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o trabalho encontra 

previsão no art. 40, § 1º, I, da Constituição da República com redação dada pela EC 

103/2019 e artigos 140-A, § 1º, inciso II e 140-B da Emenda Constitucional n.º 92, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 21.08.2020, que assim versam: 

"Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares 
de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de 
aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial. 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será 
aposentado: 

I- por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 
investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será 
obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da 
continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; (redação 
dada pela EC 103/2019) 

 

EC 92/2020 

Art. 140-A O Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Mato 
Grosso terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de 
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e será regido pelas normas previstas nesta Constituição. 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será 
aposentado: 
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I - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma 
estabelecida em lei complementar federal; 
II - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 
investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será 
obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da 
continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, observadas as condições e requisitos estabelecidos em lei; 

 

Art. 140-B A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, 
independentemente da data de filiação ao Regime Próprio de Previdência 
Social do Estado de Mato Grosso, será regulada na forma disposta no 
inciso II do § 1º do art. 10 e art. 26, ambos da Emenda Constitucional 
Federal nº 103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o disposto no art. 
140-E desta Constituição. 

 

2.2.2 Da subsunção dos fatos à norma 

7. Consoante se observa do caso em tela, o(a) requerente foi declarado(a) 

incapaz por junta médica oficial, visível sob doc. externo n° 182692/2022 fl. 79, cuja 

enfermidade não enquadra no Art. 213, 1° paragrafo, da LC 04/1990. 

8. Ademais, observa-se que o(a) beneficiário(a) ingressou no serviço 

público em 12/03/2001 e conta com 21 anos, 02 meses e 18 dias de tempo total de 

contribuição. Nesse norte, este Ministério Público de Contas pugna pelo registro do ato. 

 

9. Destaca-se que a Secex não procedeu a análise do valor dos proventos 

da aposentadoria, haja vista a análise simplificada instituída pela Resolução Normativa 

nº 16/2022, que contempla tão somente a verificação quanto à indicação dos 

dispositivos legais e da publicação do ato da respectiva concessão. 

3. CONCLUSÃO 

10. Dessa forma, o Ministério Público de Contas, no exercício de suas 

atribuições institucionais, manifesta-se pelo  registro do ato 2177/2022. 

 É o Parecer. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código S3QGYJ.
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Ministério Público de Contas, Cuiabá, 1º de fevereiro de 2023. 

 

(assinatura digital)1 
GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO 

Procurador de Contas 

 
1Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código S3QGYJ.
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